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PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Nº 001/2016, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. ASECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
0Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 139/2016, de 06 de
janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a servidoraANTONIALINDALVACELESTINO
DE ABREU, matricula 59656, ocupante do cargo comissionado de Coordenador
Pedagógico D, lotada na Escola Gregório Celestino. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 06 de
janeiro de 2016. AMBRÓSIO FERREIRA LIMA - Secretário de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIANº02/2016, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.ASECRETÁRIAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 255/16, de 07 de
janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a servidora MARIA EUDECELIA AGUIAR
ROCHA, matricula 52986, ocupante do cargo comissionado de SUPERVISOR DE
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR, lotada na Secretaria de Educação. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 07 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIANº 002-A/2016, DE 07 DE JANEIRO DE 2016. DESIGNAR, SEM ÔNUS,
a servidora ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA, para ocupar cargo de
provimento em Comissão Interinamente de GERENTE ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V da Lei Orgânica do Município. RESOLVE:Art. 1º DESIGNAR, sem ônus,
a servidora, ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA, para ocupar o cargo de
provimento em Comissão interinamente de GERENTE ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO, concursada, matrícula n° 35.133, lotada na Secretaria de Educação de
Caucaia. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de 2016.
ANTÔNIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 03/16 DE 07 DE JANEIRO DE 2016. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 14774/2015;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora FRANCISCA ELIANE SOARES
CASTRO, matrícula 54627, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica,
carga horária de 100 horas, lotado na Escola Alice Moreira de Oliveira, Licença por
motivo de doença em pessoa da família no seguinte período de 28/11/2015
a27/12/2015. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 07 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 003-A/2016, DE 07 DE JANEIRO DE 2016. DESIGNAR, SEM
ÔNUS, o servidor, FRANCISCO WALBER ABREU SILVA, para ocupar cargo de
provimento em Comissão Interinamente de ASSESSOR INSTITUCIONAL. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V, da Lei
Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º DESGNAR, sem ônus, o servidor,
FRANCISCO WALBER ABREU SILVA, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão Interinamente de ASSESSOR INSTITUCIONAL na Secretaria de
Educação de Caucaia. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de
2016.ANTÔNIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária Municipal de Educação.
PORTARIA Nº 004/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. NOMEAR, a servidora
ITAPURINAN DE OLIVEIRA GOIS, para ocupar cargo de provimento em Comissão
de DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ITAPURINAN DE OLIVEIRA
GOIS, para ocupar o cargo de provimento em Comissão, de DIRETORADE GESTÃO
DE PESSOAS, CCESP-3, lotada na Secretaria de Educação, criado de acordo comArt.
9º da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto
n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
Municipal de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 005/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. NOMEAR, JOSE
TARCIZIO BARROS DA ROCHA FILHO, para ocupar cargo de provimento em
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, JOSE TARCIZIO BARROS DA
ROCHA FILHO, para ocupar o cargo de provimento em Comissão, de ASSESSOR
EXECUTIVO, CCESP-3, lotada na Secretaria de Educação, criado de acordo comArt.
9º da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto
n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
Municipal de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 006/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. Concede READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIAaos servidores relacionados em anexo único. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62,
inciso V, e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016. CONSIDERANDO a decisão judicial
prolatado nos autos processuais nº37442-38.2015.8.06.0064, da ação interposta pelo
candidato ao Cargo de Professor de Educação Básica Classe C, abaixo designado,
referente ao Concurso Público regido pelo Edital n°001/2009 , de 18 de agosto de 2009; O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, por determinação judicial exarada nos
autos do processo nº37442-38.2015.8.06.0064 CONVOCA o candidato: FRANCISCO
JOSÉ DE SOUZA MENDES aprovado em Concurso Público para o Cargo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICACLASSE C, para comparecer na sede da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Caucaia, situado á
Rua Coronel Correia nº 2061, Centro, Caucaia, CE, na data de 28 de março de 2016, ás
08:00hs, portando o seguinte:1. ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS abaixo relacionados
e munidos de 1(uma) fotocópia legível; Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e
comprovante de votação da última eleição, Inscrição do PIS ou PASEP (se cadastrado), 01
(uma) foto 3x4 recente, comprovante de endereço, Certidão de Antecedentes Criminais,
comprovante de escolaridade e todos os requisitos Básicos para investidura, constantes no
Edital n° 001/2002 de 23 de janeiro de 2002. 2. EXAMES: Hemograma Completo,
VDRL, Sumário de Urina, Raio X do Tórax (PA), Avaliação Psiquiátrica, Avaliação
Oftalmológica, Laringoscopia com Foto e Laudo Médico, ECG para candidato igual ou
acima de 40 (quarenta) anos. 3. O Município receberá apenas a documentação completa e
de uma única vez, e somente serão aceitos os documentos que estiverem dentro do prazo
de validade. A falta de qualquer documento acima mencionado, devendo ser analisado os
requisitos específicos para o cargo, poderá importar na perda do cargo. 4. O candidato que
não comparecer para apresentação da documentação, dentro do prazo estabelecido, será
considerado desistente e eliminado. 5. Este Edital entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições ao contrário. Caucaia, 15 de março de 2016. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos de Caucaia.
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Francisco Alberto Martins Neto

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

Valdene Rifane Gurgel

Juçara Peixoto da Silva Marques

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Antônia Cláudia de Paula Lima

Everton Krystian Vieira Rodrigues
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N MAT SERVIDOR CARGO PERIODO

01 10434 LUCILIANA MARTINS CORREIA DE SOUZA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

08/01/2016 A 08/01/2018

02 36034 MARIA JULIA DE ANDRADE AUX OPERACIONAL 08/01/2016 A 08/01/2018

03 35970 RAIMUNDA GENOVEVA MOREIRA DE SOUSA AUX OPERACIONAL 08/01/2016 A 08/01/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 007/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO DEFINITIVAa servidora, EMÍLIA BARBOSA DE SOUSA. A

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº
516 de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as
decisões da comissão constantes no Processo Nº 17288/2015; CONSIDERANDO o
que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009,
combinado com o Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º.
CONCEDER, a servidora EMÍLIA BARBOSA DE SOUSA, PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 1767 – 100 horas, READAPTAÇÃO
DEFINITIVA, devendo a mesma desenvolver as atividades dispostas no rol da
Decisão da Comissão de Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em
compatibilidade com a Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A
READAPTAÇÃO será efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos,
que retroagirão ao 1º dia útil imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS.
PREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA, em 08 de janeiro de 2016.ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 008/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor
do Processo Nº 292/2016, de 08 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º
EXONERAR, a pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de
23/12/2009, a servidora VERA LUCIA DAMASCENO DOS SANTOS,
matricula57171, ocupante do cargo comissionado de SECRETÁRIA ESCOLAR,
lotada na Escola Fausto Dário Sales. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do requerimento do
processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 08 de janeiro de
2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.
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Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da comissão
constantes dos processos relacionados no anexo único; CONSIDERANDO o que
estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009,
combinado com o Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º.
CONCEDER, aos servidores relacionados no Anexo Único, READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIA no período especificado no anexo único, devendo os mesmos
desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de Assuntos e
Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria Municipal de
Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em cargos de atribuições afins,
respeitadas a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos.
Art. 3º. Durante o período da READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá
obter tratamento e ou freqüência no Programa de Reabilitação junto a Secretaria
Municipal de Saúde.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, salvo
quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil imediatamente ao da publicação da
Decisão da CAAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 08 de janeiro de
2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSE
CASTELO BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIA006/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016.
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PORTARIA Nº009, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. CESSAR EFEITO da Portaria Nº 220/2014 de08 de maio de 2014. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.Art. 1º Cessar Efeito a Portaria nº 220/2014 de 08 de
maio de 2014, a qual concedeua servidoraAURISLEDAMARTINS DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica, matricula: 12374, Licença
sem Remuneração, a partir de 04/01/2016.Art. 2° Cumpra-se, divulgue-se e publique-se. GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 08 DE
JANEIRO DE 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 10, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto
n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora AURISLEDA MARTINS DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica, matricula: 12374, carga horária mensal de 100 horas, com base no Art. 60, e seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA REGÊNCIA DE
CLASSE na ordem de 15% (quinze por cento) do respectivo vencimento base do professor de educação básica.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão
à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO DAPREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA08 DE JANEIRO DE 2016.ANTONIACLAUDIA
DE PAULALIMA- Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO - Secretário de FinançasPlanejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 11, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. ENQUADRA A SERVIDORA RELACIONADA NO ANEXO ÚNICO, NA SEGUNDA REFERENCIA DA
CLASSEADO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE TRATAALEI N.° 2.502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º, V do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o art.
12, inciso II, alínea a, da Lei nº 2.502 de 05 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º ENQUADRAR na segunda referência da classeAdo Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores ocupantes dos cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Executivo do Município de Caucaia, objeto da Lei 2.502, de 05 de
dezembro de 2013, a servidora relacionada no Anexo Único desta portaria. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, exceto em relação a seus
efeitos financeiros que retroagirão a 1º de agosto de 2015. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIADE PAULALIMA- Secretário de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO - Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento.

REPERCUSSAO FINANCEIRA DA PORTARIA 11, DE 08 DE JANEIRO DE 2016
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PORTARIA Nº 12/16, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 15543/2015;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora ANA LUCIA ZACARIAS
FERREIRA, matrícula 09631, ocupante do cargo efetivo de Professor
Educação Básica, carga horária de 100 horas, lotado na Escola UNIFAN,
Prorrogação da Licença por motivo de doença em pessoa da família no
seguinte período de 16/12/2015 a14/01/2016. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA
LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº13, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art.
62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinados com a Lei nº 11, de27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, aos servidores constantes no anexo desta Portaria, com base

no Art. 129, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 01 de 23 de
dezembro de 2009, o adicional noturno, na ordem de 25% sobre as horas de
trabalho, realizadas entre 22 horas de um dia até às 5 horas do dia
subsequente, a partir de 1º DEZEMBRO de 2015. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Paço da Prefeitura Municipal de Caucaia, em08 de janeiro de
2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 13, 08 DE JANEIRO DE 2016

SEDE

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO
1 MARIA DAS DORES LIMA 1813 FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 CRECHE DR. TIAGO PEIXOTO 1507 RAIMUNDO CLEMENTE FILHO 105 HORAS

BR.222

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 SANTA RITA CATARINA 3700 RAIMUNDO PAULA DE LIMA 105 HORAS
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PRAIA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 MENINO JESUS 1424 ROBERTO SÉRGIO DA SILVA 105 HORAS

JUREMA

Nº ESCOLA MAT NOME CH - ADICIONAL NOTURNO

1 NEDI EDSON QUEIROZ 1120 SEBASTIÃO MOREIRA DE SOUZA 105 HORAS

2 NEDI NOVA METROPÓLE 1358 ANTÔNIO AIRTON VIEIRA DE ALMEIDA105 HORAS

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO

Secretária de Educação Secretário de Finanças ,Planejamento e Orçamento

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 08 de janeiro de 2016.

PORTARIA Nº14, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram

TÍTULO ATUAL

C
LA

SS
E

R
EF

.

NOVO TÍTULO

C
LA

SS
E

R
EF

.

1 47304 10249/2015 ANA CARLA COSTA DOS SANTOS ROSENO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

200 GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 ADMINISTRTAÇÃO ESCOLAR
UNIVERSIDADE
ESTADUAL VALE DO
ACARAU -UVA

390 20615 ESP03 6862 16/10/2009

2 47310 13156/2015 FERNANDA RAQUEL OLIVEIRA CAVALCANTE
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

200 GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1
PSICOPEDAGOGIA CLINICA,
HOSPITALAR E INSTITUCIONAL

FACULDADE VALE DO
JAGUARIBE

555 4149 ESP09 219 14/09/2015

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº  14, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O
R

D
EM

MATR PROCESSO NOME CARGO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM  08 DE JANEIRO DE 2016.

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretário de Educação

C/H CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO UNIVERSIDADE

C
/H

 -
A

U
LA

N
º R

EG

LI
VR

O

FO
LH

A

delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos
de mudança de classe dos servidores da educação constante no anexo
único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro
de 2010, combinado com a Lei nº 2.536, de 14 de março de 2014 e Lei
2.639 de 15 de abril de 2015. Art. 2º As despesas decorrentes desta
Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
salvo seus efeitos financeiros que retroagiram a AGOSTO/2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM08 DE JANEIRO DE
2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 15, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos
servidores da educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2.536,
de 14 de março de 2014 e Lei 2.639 de 15 de abril de 2015. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria
Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, salvo
seus efeitos financeiros que retroagiram a SETEMBRO/2015. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM08 DE JANEIRO DE 2016. ANTONIA
CLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO - Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento.

TÍTULO ATUAL

C
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NOVO TÍTULO
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1 47601 12892/2015 LEONARDO CARRA TRAJANO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 ENSINO EM LINGUA PORTUGUESA
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA -
UECE

450 552-05 5 96 14/04/2015

2 47603 11011/2015 LILIAN VALESCA DA SILVA ALBANO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 GESTAO ESCOLAR
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARA -
UECE

555 954-03 10 4 01/07/2013

3 47614 12595/2015 PAULO SERGIO TEIXEIRA MELO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1
LINGUA PORTUGUESA E
LITERATURA

FACULDADE ATENEU 420 10100 2 68 26/01/2015

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM  08 DE JANEIRO DE 2016

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretário de Educação

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO UNIVERSIDADE

C
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ANEXO ÚNICO PORTARIA 15, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O
R

D
EM

MATR PROCESSO NOME CARGO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

PORTARIA Nº 16, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos
servidores da educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2.536,
de 14 de março de 2014 e Lei 2.639 de 15 de abril de 2015. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria
Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
salvo seus efeitos financeiros que retroagiram a DEZEMBRO/2015. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM08 DE JANEIRO DE 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento.
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TÍTULO ATUAL
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1 47332 17799/2015 JOSE ELIAS FEITOSA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 EDUCAÇÃO FISICA ESCOLAR
UNIVERSIDADE VEIGA
DE ALMEIDA

360 NR.2564 2 183 21/11/2005

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM  08 DE JANEIRO DE 2016

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretária de Educação

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO UNIVERSIDADE
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ANEXO ÚNICO PORTARIA 16, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

O
R

D
EM

MATR PROCESSO NOME CARGO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

PORTARIA Nº 17 DE 08 DE JANEIRO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora DANIELE DA SILVA
SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica,
matricula: 11943, carga horária mensal de 200 horas, com base noArt. 60, e
seus parágrafos da Lei Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Profissionais da Educação Pública Básica nº. 2172, de 25 de outubro de
2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO DO MAGISTÉRIO PELA
REGÊNCIA DE CLASSE na ordem de 15% (quinze por cento) do
respectivo vencimento base do professor de educação básica. Art. 2º As
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da
Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 08 de janeiro de 2015.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças
Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 019/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. NOMEAR,
FRANCISCO BRANDAO FILHO, para ocupar cargo de provimento em
Comissão de SUBSECRETARIO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art.
1º NOMEAR, FRANCISCO BRANDAO FILHO, para ocupar o cargo de
provimento em Comissão, de SUBSECRETARIO, CCESP-2, lotada na
Secretaria de Educação, criado de acordo comArt. 9º da Lei Complementar
n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27
de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 08 de janeiro de 2016.

PORTARIA Nº 020/2016, 08 DE JANEIRO DE 2016. EXONERAR, os
servidores constantes no anexo único desta Portaria ocupantes do cargo de
provimento em Comissão. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art.
1º EXONERAR, os servidores constantes no anexo único desta Portaria
ocupantes do cargo de provimento em Comissão, criado de acordo comArt.
9º da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada
pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, a partir de 30 de dezembro de
2015.Art. 2º.As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária Municipal de Educação. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO PORTARIANº 020/2016, de 08 de janeiro de 2016.

N MAT NOME CARGO SIMB ESCOLA

01 60294 DANIEL KALLEB MENDONCA
0737-PROFESSOR
COORDENADOR NGE-11

291-ESCOLA AUREA
ALVES PEREIRA

02 54777 DIANA AZEVEDO GOES
0707-DIRETOR
ESCOLAR C NGE-03A

230-ESCOLA AFONSO DE
MEDEIROS

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 08
de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
Municipal de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 021/2016, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA a servidora, MARIA DE FATIMA
GOMESCORDEIRO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143,
inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal
c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro
de 2013. CONSIDERANDO os laudo médicos periciais e as decisões da
comissão constantes no Processo Nº 16015/2015, de 26/11/2015;
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de
fevereiro de 2014; RESOLVE: Art.1º. CONCEDER, a servidora MARIA
DE FÁTIMA GOMES CORDEIRO, PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, matrícula: 12321 - 200 horas, READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIAno período 07/01/2016 a 07/01/2018, devendo os mesmos
desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão de
Assuntos e Assistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a
Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será
efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida,
nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Art. 3º. Durante o
período da READPTAÇÃO TEMPORÁRIA o (a) servidor (a) deverá
obter tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação junto a
Secretaria Municipal de Saúde.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data
da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil
imediatamente ao da publicação da Decisão da CAAS. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 08 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. JOSE CASTELO
BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 022/2016, DE 12 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
370/16, de 12 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora FABIOLA PEREIRA BONFIM, matricula 35807 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
CRECHE SONHO INFANTIL(Anexo Luiza Morais C. Távora). Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos
financeiros retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 12 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.
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PORTARIA Nº 023/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
487/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009,
a servidora FRANCISCA WILMAARRUDA COSTA, matricula 58983,
ocupante do cargo comissionado de SECRETÁRIA ESCOLAR, lotada
na EscolaAureaAlves Pereira.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA
- CE, em 14 de janeiro de 2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA
- Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 024/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
453/2016, de 13 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009,
a servidora TEREZINHA PINTO ALVES, matricula 54684 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
ESCOLAALICE MOREIRA DE OLIVEIRA. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 14 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 025/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
473/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009,
a servidora SCHIRLEYREGESARAUJO, matricula: 36003 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
ESCOLA TIRADENTES. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA
- CE, em 14 de janeiro de 2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA
- Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 026/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
491/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009,
a servidora MARIADO SOCORRO CRUZ DASILVA, matricula: 37846
– 200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
lotada na ESCOLA HERMINIA ZEDNIK. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a
data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 14 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 027/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
513/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora VANESPA MARIA CAETANO DO NASCIMENTO,
matricula: 35127 – 200 horas, ocupante do cargo de AGENTE DE
SUPORTE GERENCIAL, lotada na ESCOLA NOELIA DE ALENCAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus
efeitos financeiros retroagem a data do requerimento do processo.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 14 de janeiro de
2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 028/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
506/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora MARIALIVIANE TEIXEIRAFERREIRA, matricula: 34173 –
200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
lotada na ESCOLA GREGÓRIO CELESTINO. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 14 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 029/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
507/2016, de 14 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora VIVIANE ELOIA BANDEIRA GRANDE, matricula: 36016 –
200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
lotada na ESCOLA GREGÓRIO CELESTINO. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 14 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 030/2016, DE 15 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
520/2016, de 15 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora KARINE MARIA DA ROCHA DE ALMEIDA, matricula:
34130 – 200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, lotada na EDUCAÇÃO SEDE. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a
data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 15 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 031/2016, DE 15 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
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que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
529/2016, de 15 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora LARA RAMOS SILVA, matricula: 52112 – 200 horas, ocupante
do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na ESCOLA
SAUL GOMES DE MATOS. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
CE, em 15 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 034/2016, DE 15 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
541/2016, de 15 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora CICERA RITA ROGERIO DE MEDEIROS, matricula: 54611 –
200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
lotada na ESCOLA CRISTIANO NUNES DE MIRANDA. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos
financeiros retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 15 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 035/2016, DE 15 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
554/2016, de 15 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o
servidor FRANCISCO RONALDO NOBRE DE MENDONÇA, matricula:
34065 – 200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, lotada na ESCOLA PEDRO LAURINO DE OLIVEIRA. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos
financeiros retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 15 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 36/16 DE 19 DE JANEIRO DE 2016. ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 326/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora KELLY RIBEIRO DE
SOUSA, matrícula 53818, ocupante do cargo efetivo de Professor
Educação Básica, carga horária de 200 horas, lotado na NEDI Casa da
Criança, Licença por motivo de doença em pessoa da família no seguinte
período de 11/01/2016 a09/02/2016. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em
19 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 037/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº

639/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora ANA RITA DE CASSIA CORTEZ DE ABREU, matricula
57304, ocupante do cargo comissionado de Diretor Escolar B, lotada na
Escola Dom Antônio de Almeida Lustosa. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a
data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 18 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 038/2016, DE 18 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
637/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o
servidor ANA RITA DE CASSIA CORTEZ DE ABREU, matricula:
37799 – 200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, lotada na ESCOLA DOM ANTONIO DE ALMEIDA
LUSTOSA. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do requerimento do
processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 18 de
janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 040/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
575/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora SHYRLEI DOS SANTOS COSTA, matricula: 34144 – 200
horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada
na CRECHE CRIANÇA FELIZ. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIAMUNICIPAL DE CAUCAIA-
CE, em 21 de janeiro de 2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA-
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 041/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
578/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora REGINA CELIA ROSENDO DE ANDRADE, matricula:
52141 – 200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA, lotada na CRECHE EDSON QUEIROZ. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 042/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
573/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a



servidora DORCAS SOUZA GOMES, matricula: 42497 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
CRECHE TIA DEINHA. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do requerimento
do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 21 de
janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 043/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
580/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora ANA LÚCIA SIQUEIRA RIBEIRO, matricula: 33794 – 200
horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada
na ESCOLA PEDRO LAURINO DE OLIVEIRA. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros
retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA
MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO
BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 044/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
584/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora ANA LÚCIA SIQUEIRA RIBEIRO, matricula57353, ocupante
do cargo comissionado de COORDENADOR PEDADÓGICO D, lotada na
Escola Pedro Laurino de Oliveira. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 045/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
608/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora ANA CLAUDIA CAVALCANTE ALVES, matricula: 36014 –
200 horas, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA,
lotada na ESCOLA HERMINIA ZEDNIK. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a
data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 046/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
563/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora NEILA RODRIGUES SANTOS, matricula: 34230 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
ESCOLA CASAAZUL. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 047/2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº
571/2016, de 18 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a
pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a
servidora LUZIANA DA SILVA LIMA, matricula: 34231 – 200 horas,
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, lotada na
ESCOLA REI DAVI. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
CE, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 048/2016, 21 DE JANEIRO DE 2016. EXONERAR, o
servidor constante no anexo único desta Portaria ocupantes do cargo de
provimento em Comissão. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:Art.
1º EXONERAR, o servidor constante no anexo único desta Portaria
ocupantes do cargo de provimento em Comissão, criado de acordo com
Art. 9º da Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, a partir de
20 de janeiro de 2016. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 21 de janeiro de 2016. ANTONIA
CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária Municipal de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO PORTARIANº 048/2016, de 21 de janeiro de 2016.

N MAT NOME CARGO SIMB ESCOLA

01

61464 EDILMA DUARTE DE OLIVEIRA
0156-COORDENADOR
PEDAGOGICO C

NGE-05
383-ESCOLA SAUL
GOMES DE MATOS

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 21
de janeiro de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
Municipal de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

ESTADO DO CEARÁ. MUNICÍPIO DE CAUCAIA. SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. AVISO DE INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS – IRP. Comunicamos aos interessados que a
Secretaria Municipal de Educação de Caucaia/CE realizará Pregão
Presencial sob o Sistema de Registro de Preços para a Contratação de
empresa para confecção de camisas personalizadas para eventos
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação do Município de
Caucaia/CE. Os interessados deverão manifestar interesse em participar
do registro através de comunicação que deverá ser enviada a esta
Secretaria, até o 5º dia após a circulação deste aviso. Quaisquer
informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de
Educação. Caucaia/CE, 14 de março de 2016. Antonia Claudia de Paula
Lima. Secretaria Municipal de Educação. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULALIMA- Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
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SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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